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Do: Pregoeiro do Município de São Gonçalo do Amarante/CE

À: Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de São Gonçalo do AmarantelCE

Sr(a). Ordenador(a)

Encaminhamos a lMPUGrunçÃO AO EDITAL exarado pela empresa AÞl CONSUTTORIA E ASSESSORIA

EM LlcfTAçÖ¡S ¡-foe ME I CNPJ N". 26.455.955loo}L-z7 para analise e posterior decisão junto

Secretaria de Desenvolvimento Econômico referente ao processo licitatório modalidade: PREGÃO

EIETRÔTTIICO Ng. O7L,2023 - SRP, CUJO ObJCtiVO é A SELEÇÃO PC MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO

DE PREços vtsANDo FUTURAS E EVENTUATS coNTRATAçÄo DE EMnRESA nARA ¡xecuçÃo or

sERVIços DE tocnçÃo DE vefcu¡.os flpo Ôtr¡tgus RooovrÁR¡os DA sEcRETARtA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO TVIUTT¡¡CíPIO DE SÃO GONçAIO DO AMARANTE.CE (AMPLA

ennrcrençÃo¡.

São Gonçalo do Amarante/CE,05 de Fevereiro de2024.
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Pregoeiro do Município de São Gonçalo do Amarante/CE

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, n' L2O - CEP: 62.6T0-
000 - São Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n'07,533.6561OOO1-19 - CGF

06.92O.237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br- Site: http://www.saosoncalodoamarante.ce.qov.brl
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São Gonçalo do Amarante (CE), 07 de fevereiro de 2024.

DA: SECRETAR¡A DE DESENVOTV¡MENTO ECONOMICO
PARA: PREGOEIRO DA COMISSÃO DE PREGöES

Douto Pregoeiro,

Após recebimento da impugnação enviada pela empresa ADI CONSULTORIA E ASSESSORIA

EM LICITACOES LTDA ME, REFERENTE AO PREGÃO ETETRôNICO NO. 071.2023 - SRP, V|MOS

esclarecer o que segue

No tocante a exigência do subitem 12.2 constante no Edital que di2"12.2. A licitante deverá

apresentar comprovação de propriedade de 100% (cem por cento) dos veículos do ltem/Lote a

ser contratado." Verifica-se que assiste razão a impugnante, posto que tal exigência é incongruente

uma vez que limita a competição, onerando de maneira desmoderada a participação de licitantes

interessados. De fato, o prazo de 2 (dois) dias concedido para apresentação dos documentos de

propriedade dos veículos não são suficientes para a licitante arrematante adquirir e registrar os

referidos veículos, condicionando a participação de empresas que possuam frota própria e limitando o

caráter competitivo do certame, lsso posto, o item segue para reformulação e posterior republicação do

ed ital

AN HO
o enador(a) de Despesas

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Iveûe Alcântara, n" I2O - CEP: 62.670-
000 - São Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n'07.533.656/OOOI-I9 - CGF

06.920.237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br- Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce.eov.br/


